
 

 

 

 

INDICAÇÃO N° 113, DE 30 DE MAIO DE 2016 
 

Que seja criado o  
projeto Oficina de 
Brinquedos, em 
nosso Município. 

 

 

Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 
 

  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos a Presentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 

 

  Através da Secretaria Municipal de Assisência Social, em parceria 
com o Concelho Municipal da Criança e do Adolescente, crie em nosso 
município o projeto “OFICINA DE BRINQUEDOS”. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

  O projeto OFICINA DE BRINQUEDOS tem como objetivo principal 
integrar crianças carentes, entre 14 e 17 anos, selecionados por assistentes 
sociais, para trabalhar na fabricação de brinquedos. Além de sua 
profissionalização, a criança recebe uma pequena renda referente a 
comercialização dos produtos para a ajuda de sua família, sempre 
supervisionado pelo Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 
 

Eldorado do Sul, 30 de maio de 2016 
 

 

Vereador João Carlos Vieira/PMDB 

   Proponente 
 

 

 


